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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 166/06 

StMULA— Fica readequado os vencimentos atribuidos ao cargo 

efetivo de contador do Município de Sarandi, nos termos do artigo 

39, § 1° e incisos, da Constituição Federal de 1988, alterando a 

Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ..SARANDI, Estado do Paraná, 
4  

aprovará, e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte 

LEI. 
ma. 
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.Art. 10. Fica readequad4,,vetfcimentos,.dtribuidos ao cargo 

efetivo deicontador do MuniOio 1," ,40;q6 (mil Q OuzeittoKeais);mensais, 

passando a ser de R$ 1.800,00 (mil-e-oito.c.ento—sWsrfrielsaiC.- • 
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a igor na data de sua publicação. 
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de maio de 2006. 
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